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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  35232.000459/2007­49 

Recurso nº  250.495   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.137  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  8 de junho de 2011 

Matéria  Remuneração Segurados. 

Recorrente  HOSPITAL DO CORAÇÃO DE NATAL LTDA 

Recorrida  SRP­SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA 

 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/05/2002 a 31/08/2006 

Ementa: CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. RELATÓRIO 
FISCAL MOTIVADO. 

O  lançamento  foi  realizado  com  base  em  documentação  da  própria 
recorrente, conforme relatório fiscal. 

O  relatório  indicou  os  motivos  do  lançamento;  os  fatos  geradores  estão 
devidamente descritos bem como a forma para se apurar o quantum devido 

Os  relatórios  juntados  pela  fiscalização  favorecem  a  ampla  defesa  e  o 
contraditório, possibilitando ao notificado o pleno conhecimento  acerca dos 
motivos  que  ensejaram  o  lançamento.  Desse  modo,  não  assiste  razão  à 
recorrente de que houve omissão na motivação do lançamento.  

JUROS CALCULADOS À TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

A cobrança de juros estava prevista em lei específica da Previdência Social, 
art. 34 da Lei n ° 8.212/1991, desse modo  foi correta a aplicação do  índice 
pela fiscalização federal. Para lançamentos posteriores à entrada em vigor da 
Medida Provisória n º 449, convertida na Lei n º 11.941, aplica­se o art. 35 da 
Lei n º 8.212 com a nova redação. 

No  sentido  da  aplicabilidade  da  taxa  Selic,  o  Plenário  do  2º  Conselho  de 
Contribuintes aprovou a Súmula de nº 3. 

INCONSTITUCIONALIDADE.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
CONHECIMENTO  DA  ALEGAÇÃO  PELA  ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. 

A  alegação  de  inconstitucionalidade  formal  de  lei  não  pode  ser  objeto  de 
conhecimento  por  parte  do  administrador  público.  Enquanto  não  for 
declarada  inconstitucional  pelo  STF,  ou  examinado  seu mérito  no  controle 
difuso (efeito entre as partes) ou revogada por outra lei federal, a referida lei 
estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas disposições.  
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SAT. LEGALIDADE. PRESUNÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE. 

Quanto ao argumento da ilegalidade da cobrança da contribuição devida em 
ralação ao SAT – Seguro de Acidente de Trabalho, pois o dispositivo  legal 
não  estabeleceu  os  conceitos  de  atividade  preponderante,  nem  de  risco  de 
acidente de  trabalho  leve, médio ou grave; que  são elementos essenciais na 
definição do tributo, não confiro razão à recorrente. 

A exigência da contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos 
em  razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade  laborativa  decorrente  de 
riscos ambientais do trabalho é prevista no art. 22, II da Lei n ° 8.212/1991, 
alterada pela Lei n ° 9.732/1998; 

Quanto  ao  Decreto  612/92  e  posteriores  alterações  (Decretos  2.173/97  e 
3.048/99),  que,  regulamentando  a  contribuição  em  causa,  estabeleceram  os 
conceitos  de  “atividade  preponderante”  e  “grau  de  risco  leve,  médio  ou 
grave”, repele­se a argüição de contrariedade ao princípio da legalidade, uma 
vez  que  a  lei  fixou  padrões  e  parâmetros,  deixando  para  o  regulamento  a 
delimitação dos conceitos necessários à aplicação concreta da norma.  

Assim,  os  conceitos  de  atividade  preponderante,  de  risco  de  acidente  de 
trabalho  leve,  médio  ou  grave;  não  precisariam  estar  definidos  em  lei,  o 
Decreto é ato normativo suficiente para definição de tais conceitos, uma vez 
que  tais  conceitos  são  complementares  e  não  essenciais  na  definição  da 
exação. 

PENALIDADE PECUNIÁRIA – VALOR APLICADO. PRESUNÇÃO DE 
CONSTITUCIONALIDADE. 

Não  há  dúvida  da  importância  dos  princípios  para  o  ordenamento  jurídico, 
pois os mesmos são vetores para elaboração dos atos normativos, devendo ser 
observados  pelo  Poder  Legislativo  na  elaboração  das  leis.  Portanto  são 
direcionados  ao  legislador,  sendo  critérios  pré­legais,  e  caso  não  sejam 
observados, e seja publicada uma lei com ofensa a princípios constitucionais, 
cabe  análise  e  censura  pelo  Poder  Judiciário.  Entretanto,  uma  vez  sendo 
publicada  a  lei,  há  presunção  de  constitucionalidade  da  mesma,  e  cabe  ao 
Poder Executivo, cumprir e executar as determinações legais, sem que se faça 
juízo  de  valoração  do  ato,  sob  pena  de  fragilidade  do  ordenamento 
constitucional, e invasão de atribuições entre os Poderes. O Poder Executivo 
somente  utilizará  os  princípios  na  hipótese  de  falta  de  disposição  expressa 
legal, conforme previsto no art. 108 do CTN; logo se há dispositivo legal, não 
cabe aplicação direta dos princípios em detrimento do ato legal, sob pena de 
ofensa ao art. 108 do Codex Tributário. 

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da Segunda Turma da Terceira Câmara da Segunda 
Seção  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais,  por  unanimidade  foi  negado 
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e voto que integram o julgado. 

 

Marco André Ramos Vieira ­ Presidente e Relator 
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Participaram do  presente  julgamento,  os Conselheiros Marco André Ramos 
Vieira (Presidente), Liege Lacroix Thomasi, Arlindo da Costa e Silva, Manoel Coelho Arruda 
Júnior, Adriana Sato.  
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Relatório 

A  presente  NFLD  tem  por  objeto  as  contribuições  sociais  destinadas  ao 
custeio  da  Seguridade  Social,  parcela  a  cargo  dos  segurados  e  da  empresa,  incluindo  as 
destinadas  ao  financiamento  dos  benefícios  concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de 
incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, bem como as destinadas 
aos Terceiros. Os  fatos  geradores  incluem  valores  que  transitaram  em  folhas  de  pagamento, 
mas não foram declarados em GFIP; valores declarados em GFIP mas não recolhidos; valroes 
pagos a cooperativas de trabalho; valores pagos à Unimed; conforme relatório fiscal às fls. 104 
a 107. 

Não conformada com a notificação, foi apresentada defesa pelo contribuinte, 
fls. 112 a 128.  

A  Decisão­Notificação  confirmou  a  procedência  do  lançamento,  fls.  160  a 
172. 

Não  concordando  com  a  decisão  do  órgão  previdenciário,  foi  interposto 
recurso pela notificada, conforme fls. 179 a 204. Em síntese o recorrente alega o seguinte: 

a) Houve cerceamento de defesa, pois a NFLD foi julgada antes dos autos de 
infração; 

b) A multa aplicada é confiscatória; 

c) O cálculo da multa deve considerar o número de empregados da empresa; 

d) Deveria ser realizada prova pericial; 

e) Houve recolhimento de todas as contribuições devidas; 

f) Não é devida a contribuição para o Incra; 

g) A recorrente não foi comunicada de seu enquadramento para o SAT; 

h) É indevida a contribuição para o Sebrae; 

i) Deveria se excluída a parcela referente ao décimo terceiro salário; 

j) É incabível a aplicação da taxa Selic; 

k) Não foram informadas as origens dos valores apurados; 

l) É abusiva a multa aplicada; 

Não foram apresentadas contra­razões pelo órgão fazendário. 

É o relato suficiente. 
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Voto            

Conselheiro Marco André Ramos Vieira, Relator 

O  recurso  foi  interposto  tempestivamente,  conforme  informação  à  fl.  245. 
Pressuposto superado, passo ao exame das questões preliminares ao mérito. 

Quanto  ao  argumento  de  que  a  NFLD  deve  ser  declarada  nula;  não  lhe 
confiro razão. O  lançamento foi  realizado com base em documentação da própria  recorrente, 
conforme  relatório  fiscal;  o  relatório  indicou  os motivos  do  lançamento;  os  fatos  geradores 
estão  devidamente  descritos  às  fls.  41  a  62;  a  forma  para  se  apurar  o  quantum  devido,  por 
competência, encontra­se às fls. 04 a 32.  

Os  relatórios  juntados  pela  fiscalização  favorecem  a  ampla  defesa  e  o 
contraditório,  possibilitando  ao  notificado  o  pleno  conhecimento  acerca  dos  motivos  que 
ensejaram o lançamento. Desse modo, não assiste razão à recorrente de que houve omissão na 
motivação  do  lançamento.  A  motivação  é  simples,  e  restou  cabalmente  demonstrada  no 
relatório  fiscal  às  fls.  104 a 107:  a empresa  remunerou  segurados,  seja diretamente,  seja por 
intermédio de cooperativa de trabalho, e não recolheu as contribuições sobre tais valores. 

Desse  modo,  caso  houvesse  algum  erro  cometido  pela  recorrente  na 
elaboração,  tanto  das  folhas  de  pagamento,  como  da  GFIP,  ou  das  notas  fiscais,  caberia  à 
notificada  a demonstração da  fundamentação de  seu  erro. A notificada  teve oportunidade de 
demonstrar que os valores apurados pela fiscalização, e por ela própria declarados em GFIP ou 
registrados nas  folhas de pagamento, ou em contabilidade, não condizem com a realidade na 
fase de impugnação e agora na fase recursal, mas não o fez. Alegar sem provar é o mesmo que 
não  alegar.  Não  procede,  portanto,  o  argumento  da  recorrente  de  que  é  inexato  o  quantum 
devido.  

De  acordo  com  os  princípios  basilares  do  direito  processual,  cabe  ao  autor 
provar  fato  constitutivo  de  seu  direito,  por  sua  vez,  cabe  à  parte  adversa  a  prova  de  fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A fiscalização previdenciária provou 
a existência do fato gerador, com base nos documentos elaborados pela recorrente. 

Assim, a presente NFLD não foi lavrada apenas com base em presunções, a 
fiscalização  demonstrou,  por  meio  de  documentos  elaborados  pela  própria  recorrente,  a 
veracidade do argumento da existência dos fatos geradores.  

Não se confundem as obrigações principal e acessória. Enquanto a primeira 
refere­se ao recolhimento do tributo; as últimas são deveres instrumentais auxiliares do órgão 
fiscalizador. 

Pelo descumprimento da obrigação principal será aplicada a multa decorrente 
do  atraso  no  pagamento.  Pelo  descumprimento  de  obrigações  acessórias  será  imposta multa 
isolada. 

O valor do tributo não recolhido está sendo cobrando na presente NFLD e a 
multa moratória aplicada em tal  lançamento não elide a aplicação dos autos de infração, pois 
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são  condutas  distintas.  Assim,  o  fato  de  os  autos  de  infração  serem  procedentes  ou 
improcedentes, não prejudicam a análise da presente NFLD. 

Não  possui  natureza  de  confisco  a  exigência  da  multa  pelo  atraso,  tendo 
previsão  expressa  no  art.  35  da  Lei  n  °  8.212/1991.  Não  recolhendo  na  época  própria  o 
contribuinte tem que arcar com o ônus de seu inadimplemento. Se não houvesse tal exigência 
haveria  violação  ao  principio  da  isonomia,  pois  o  contribuinte  que  não  recolhera  no  prazo 
fixado teria tratamento similar àquele que cumprira em dia com suas obrigações fiscais. 

É bem verdade que o art. 35 da Lei n º 8.212 foi alterado por meio da Medida 
Provisória n  º  449,  tendo,  inclusive,  sido  acrescentado o  art.  35­A à Lei n  º  8.212. Assim,  a 
partir  da  MP  n  º  449,  convertida  na  Lei  n  º  11.941,  há  que  se  diferenciar  se  os  valores 
constaram  ou  não  em  lançamento  de  ofício.  Se  não  houver  lançamento  de  ofício  e  o 
contribuinte recolher espontaneamente os valores devidos aplica­se a multa prevista no art. 35 
da Lei 8.212, caso os valores tenham sido apurados por meio de lançamento de ofício, aplica­se 
o disposto no art. 35­A da Lei 8.212.  

In casu, os valores constam em lançamento de ofício, e para os contribuintes, 
o regime jurídico novo ficou mais gravoso. Atualmente, para esses casos, deve ser observada a 
multa prevista no art. 44 da Lei n º 9.430 de 1996, que prevê aplicação de multa de no mínimo 
75%. 

Desse  modo,  foi  correta  a  aplicação  da  multa  pelo  órgão  fazendário,  não 
cabendo alteração do lançamento. 

Quanto à alegação de não observação dos princípios da proporcionalidade e 
da  razoabilidade;  da  proibição  de  efeito  confiscatório  e  da  capacidade  contributiva,  teço  os 
seguintes  comentários.  Não  há  dúvida  da  importância  dos  princípios  para  o  ordenamento 
jurídico,  pois  os  mesmos  são  vetores  para  elaboração  dos  atos  normativos,  devendo  ser 
observados  pelo  Poder  Legislativo  na  elaboração  das  leis.  Portanto  são  direcionados  ao 
legislador,  sendo  critérios  pré­legais,  e  caso  não  sejam observados,  e  seja  publicada uma  lei 
com  ofensa  a  princípios  constitucionais,  cabe  análise  e  censura  pelo  Poder  Judiciário. 
Entretanto, uma vez sendo publicada a  lei, há presunção de constitucionalidade da mesma, e 
cabe ao Poder Executivo, cumprir e executar as determinações legais, sem que se faça juízo de 
valoração  do  ato,  sob  pena  de  fragilidade  do  ordenamento  constitucional,  e  invasão  de 
atribuições entre os Poderes. O Poder Executivo somente utilizará os princípios na hipótese de 
falta  de  disposição  expressa  legal,  conforme  previsto  no  art.  108  do  CTN;  logo  se  há 
dispositivo legal, não cabe aplicação direta dos princípios em detrimento do ato legal, sob pena 
de ofensa ao art. 108 do Codex Tributário. 

O  cálculo  da  multa  levando  em  consideração  o  número  de  segurados  era 
específico para autuação em GFIP, descumprimento de obrigação acessória.  In casu, a multa 
cobrada não se refere à omissão em GFIP. 

A  cobrança  das  contribuições  destinadas  ao  INCRA  está  prevista  em  lei, 
conforme fundamentação legal, estando perfeitamente compatível com o ordenamento jurídico 
vigente.  

Quanto  às  empresas  urbanas  terem  que  recolher  contribuição  destinada  ao 
INCRA,  não  há  óbice  normativo  para  tal  exação.  Nesse  sentido  é  o  entendimento  do  STF, 
conforme ementa no Agravo Regimental do Recuso Extraordinário de n ° 211.190, publicado 
no Diário da Justiça em 29 de novembro de 2002:  
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EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A 
FINANCIAR  O  FUNRURAL.  VIOLAÇÃO  DO  PRECEITO 
INSCRITO NO  ARTIGO  195  DA CONSTITUIÇÃO  FEDERAL. 
ALEGAÇÃO  INSUBSISTENTE.  A  norma  do  artigo  195,  caput, 
da Constituição Federal, preceitua que a seguridade social será 
financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 
União, dos Estados,  do Distrito Federal  e dos Municípios,  sem 
expender  qualquer  consideração  acerca  da  exigibilidade  de 
empresa urbana da contribuição  social destinada a  financiar o 
FUNRURAL. Precedentes. Agravo regimental não provido. 

No mesmo sentido é o entendimento da 1ª Seção do STJ no  julgamento do 
Recurso Especial n 977.058 

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  TRIBUTÁRIO. 
CONTRIBUIÇÃO  DESTINADA  AO  INCRA.  ADICIONAL  DE 
0,2%.  NÃO  EXTINÇÃO  PELAS  LEIS  7.787/89,  8.212/91  E 
8.213/91. LEGITIMIDADE. 

1.  A  exegese  Pós­Positivista,  imposta  pelo  atual  estágio  da 
ciência  jurídica,  impõe  na  análise  da  legislação 
infraconstitucional  o  crivo  da  principiologia  da  Carta  Maior, 
que lhe revela a denominada “vontade constitucional”, cunhada 
por  Konrad  Hesse  na  justificativa  da  força  normativa  da 
Constituição.  2.  Sob  esse  ângulo,  assume  relevo  a  colocação 
topográfica  da  matéria  constitucional  no  afã  de  aferir  a  que 
vetor principiológico pertence, para que, observando o princípio 
maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, até o 
alcance  da  norma  infraconstitucional.  3.  A  Política  Agrária 
encarta­se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso 
que  a  exação  que  lhe  custeia  tem  inequívoca  natureza  de 
Contribuição  de  Intervenção  Estatal  no  Domínio  Econômico, 
coexistente  com  a  Ordem  Social,  onde  se  insere  a  Seguridade 
Social  custeada  pela  contribuição  que  lhe  ostenta  o  mesmo 
nomen  juris.  4.  A  hermenêutica,  que  fornece  os  critérios  ora 
eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição 
para  a  Seguridade  Social  são  amazonicamente  distintas,  e  a 
fortiori  ,  infungíveis  para  fins  de  compensação  tributária.  5.  A 
natureza  tributária  das  contribuições  sobre  as  quais  gravita  o 
thema iudicandum , impõe ao aplicador da lei a obediência aos 
cânones  constitucionais  e  complementares  atinentes  ao  sistema 
tributário. 6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica 
que  não  há  tributo  sem  lei  que  o  institua,  bem  como  não  há 
exclusão  tributária  sem obediência  à  legalidade  (art.  150,  I  da 
CF/1988 c.c art. 97 do CTN). 7. A evolução histórica legislativa 
das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as 
vezes da seguridade do homem do campo até o advento da Carta 
neo­liberal  de  1988,  por  isso  que,  inaugurada  a  solidariedade 
genérica  entre  os  mais  diversos  segmentos  da  atividade 
econômica  e  social,  aquela  exação  restou  extinta  pela  Lei 
7.787/89.  8.  Diversamente,  sob  o  pálio  da  interpretação 
histórica,  restou  hígida  a  contribuição  para  o  Incra  cujo 
desígnio em nada se equipara à contribuição securitária social. 
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9.  Consequentemente,  resta  inequívoca  dessa  evolução, 
constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a 
parcela  de  custeio  do Prorural;  (b)  a Previdência Rural  só  foi 
extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a unificação 
dos  regimes  de  previdência;  (c)  entretanto,  a  parcela  de  0,2% 
(zero  vírgula  dois  por  cento)  –  destinada  ao  Incra  –  não  foi 
extinta  pela  Lei  7.787/89  e  tampouco  pela  Lei  8.213/91,  como 
vinha  sendo  proclamado  pela  jurisprudência  desta  Corte.  10. 
Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a 
adoção  da  revogação  tácita  por  incompatibilidade,  porquanto 
distintas  as  razões  que  ditaram  as  exações  sub  judice,  ressoa 
inequívoca a conclusão de que resta hígida a contribuição para 
o  Incra.  11.  Interpretação  que  se  coaduna  não  só  com  a 
literalidade e a história da exação, como também converge para 
a aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando 
as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o ideário 
da  nossa  nação,  qual  o  de  constituir  uma  sociedade  justa  e 
solidária,  com  erradicação  das  desigualdadesregionais.  12. 
Recursos especiais do Incra e do INSS providos. 

Em  relação  às  contribuições  destinadas  ao  Sebrae  as  mesmas  são  devidas 
estando perfeitamente compatíveis com o ordenamento jurídico vigente, não sendo necessária 
lei  complementar  para  sua  instituição.  Apenas  para  ilustrar,  segue  ementa  do  entendimento 
firmado pelo TRF da 4ª Região: 

Tributário  –  Contribuição  ao  Sebrae  –  Exigibilidade.  1.  O 
adicional destinado ao Sebrae (Lei nº 8.029/90, na redação dada 
pela Lei nº 8.154/90) constitui simples majoração das alíquotas 
previstas no Decreto­Lei nº 2.318/86 (Senai, Senac, Sesi e Sesc), 
prescindível,  portanto,  sua  instituição  por  lei  complementar.  2. 
Prevê  a  Magna  Carta  tratamento  mais  favorável  às  micro  e 
pequenas  empresas  para  que  seja  promovido  o  progresso 
nacional. Para tanto submete à exação pessoas jurídicas que não 
tenham  relação  direta  com  o  incentivo.  3.  Precedente  da  1ª 
Seção desta Corte (EIAC n 2000.04.01.106990­9). 

ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima 
indicadas,  decide  a  Segunda  Turma  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  4ª  Região,  por  unanimidade,  negar  provimento  ao 
recurso, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que 
ficam  fazendo  parte  integrante  do  presente  julgado.  Porto 
Alegre,  17  de  junho  de  2003.  (TRF  4ª  R  –  2ª  T  –  Ac.  nº 
2001.70.07.002018­3  –  Rel.  Dirceu  de  Almeida  Soares  –  DJ 
9.7.2003 – p. 274) 

Na  mesma  linha  é  o  pensamento  do  STJ,  conforme  ementa  do  Agravo 
Regimental no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n ° 840946 / RS, publicado 
no Diário da Justiça em 29 de agosto de 2007: 

TRIBUTÁRIO  –  CONTRIBUIÇÕES  AO  SESC,  AO  SEBRAE  E 
AO  SENAC  RECOLHIDAS  PELAS  PRESTADORAS  DE 
SERVIÇO – PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e 
da  Primeira  e  da  Segunda  Turma  desta  Corte  se  pacificou  no 
sentido  de  reconhecer  a  legitimidade  da  cobrança  das 
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contribuições  sociais  do  SESC  e  SENAC  para  as  empresas 
prestadoras de serviços.  

2. Esta Corte  tem entendido  também que,  sendo a  contribuição 
ao  SEBRAE  mero  adicional  sobre  as  destinadas  ao 
SESC/SENAC,  devem  recolher  aquela  contribuição  todas  as 
empresas que são contribuintes destas.  

3. Agravo regimental improvido. 

Desse modo, não procede o argumento da recorrente de que as contribuições 
destinadas  ao  SEBRAE  somente  podem  ser  exigidas  de  microempresas  e  de  empresas  de 
pequeno porte. 

Nesse  sentido  é o  entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, 
conforme  julgamento  dos  Embargos  de Declaração  no Agravo  de  Instrumento  n  °  518.082, 
publicado no Diário da Justiça em 17 de junho de 2005, cuja ementa é abaixo transcrita: 

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO 
OPOSTOS  À  DECISÃO  DO  RELATOR:  CONVERSÃO  EM 
AGRAVO  REGIMENTAL.  CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO. 
CONTRIBUIÇÃO:  SEBRAE:  CONTRIBUIÇÃO  DE 
INTERVENÇÃO  NO  DOMÍNIO  ECONÔMICO.  Lei  8.029,  de 
12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 
14.5.2003. CF, art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. I. 
­  Embargos  de  declaração  opostos  à  decisão  singular  do 
Relator. Conversão dos embargos em agravo regimental. II. ­ As 
contribuições  do  art.  149,  CF  contribuições  sociais,  de 
intervenção no domínio econômico e de  interesse de categorias 
profissionais  ou  econômicas  posto  estarem  sujeitas  à  lei 
complementar  do  art.  146,  III,  CF,  isso  não  quer  dizer  que 
deverão  ser  instituídas  por  lei  complementar.  A  contribuição 
social do art. 195, § 4º, CF, decorrente de "outras fontes", é que, 
para a sua instituição, será observada a técnica da competência 
residual da União: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, 
§ 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a 
lei  complementar  defina  a  sua  hipótese  de  incidência,  a  base 
imponível e contribuintes: CF, art. 146, III, a. Precedentes: RE 
138.284/CE,  Ministro  Carlos  Velloso,  RTJ  143/313;  RE 
146.733/SP,  Ministro  Moreira  Alves,  RTJ  143/684.  III.  ­  A 
contribuição do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das 
Leis  8.154/90  e  10.668/2003  é  contribuição  de  intervenção  no 
domínio  econômico,  não  obstante  a  lei  a  ela  se  referir  como 
adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais relativas 
às entidades de que trata o art. 1º do DL 2.318/86, SESI, SENAI, 
SESC,  SENAC.  Não  se  inclui,  portanto,  a  contribuição  do 
SEBRAE  no  rol  do  art.  240,  CF.  IV.  ­  Constitucionalidade  da 
contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º 
do  art.  8º  da Lei  8.029/90,  com a  redação das Leis 8.154/90  e 
10.668/2003.  V.  ­  Embargos  de  declaração  convertidos  em 
agravo regimental. Não provimento desse. 

Quanto ao argumento da ilegalidade da cobrança da contribuição devida em 
ralação ao SAT – Seguro de Acidente de Trabalho. 
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A exigência da contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos 
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do 
trabalho é prevista no art. 22, II da Lei n ° 8.212/1991, alterada pela Lei n ° 9.732/1998, nestas 
palavras: 

Art.22.  A  contribuição  a  cargo  da  empresa,  destinada  à 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

(...) 

II ­ para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos 
em  razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade  laborativa 
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o  total das 
remunerações  pagas  ou  creditadas,  no  decorrer  do  mês,  aos 
segurados empregados e  trabalhadores avulsos: (Redação dada 
pela Lei nº 9.732, de 11/12/98) 

a)  1%  (um  por  cento)  para  as  empresas  em  cuja  atividade 
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b)  2%  (dois  por  cento)  para  as  empresas  em  cuja  atividade 
preponderante esse risco seja considerado médio; 

c)  3%  (três  por  cento)  para  as  empresas  em  cuja  atividade 
preponderante esse risco seja considerado grave. 

Regulamenta o dispositivo acima transcrito o art. 202 do RPS, aprovado pelo 
Decreto n ° 3.048/1999, com alterações posteriores, nestas palavras: 

Art.202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento 
da aposentadoria  especial,  nos  termos dos arts.  64 a 70,  e dos 
benefícios  concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de 
incapacidade  laborativa  decorrente  dos  riscos  ambientais  do 
trabalho  corresponde  à  aplicação  dos  seguintes  percentuais, 
incidentes  sobre  o  total  da  remuneração  paga,  devida  ou 
creditada  a  qualquer  título,  no  decorrer  do  mês,  ao  segurado 
empregado e trabalhador avulso: 

I  ­  um  por  cento  para  a  empresa  em  cuja  atividade 
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado 
leve; 

II  ­  dois  por  cento  para  a  empresa  em  cuja  atividade 
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado 
médio; ou 

III  ­  três  por  cento  para  a  empresa  em  cuja  atividade 
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado 
grave. 

§ 1º As alíquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, 
nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade 
exercida  pelo  segurado  a  serviço  da  empresa  ensejar  a 
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte 
e cinco anos de contribuição. 
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§  2º  O  acréscimo  de  que  trata  o  parágrafo  anterior  incide 
exclusivamente  sobre  a  remuneração  do  segurado  sujeito  às 
condições  especiais  que  prejudiquem  a  saúde  ou  a  integridade 
física. 

§  3º  Considera­se  preponderante  a  atividade  que  ocupa,  na 
empresa,  o  maior  número  de  segurados  empregados  e 
trabalhadores avulsos. 

§  4º  A  atividade  econômica  preponderante  da  empresa  e  os 
respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação 
de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, 
prevista no Anexo V. 

§  5º  O  enquadramento  no  correspondente  grau  de  risco  é  de 
responsabilidade  da  empresa,  observada  a  sua  atividade 
econômica preponderante e será feito mensalmente, cabendo ao 
Instituto Nacional do Seguro Social rever o auto­enquadramento 
em qualquer tempo. 
§  6º  Verificado  erro  no  auto­enquadramento,  o  Instituto 
Nacional do Seguro Social adotará as medidas necessárias à sua 
correção,  orientando  o  responsável  pela  empresa  em  caso  de 
recolhimento  indevido  e  procedendo  à  notificação  dos  valores 
devidos. 

§ 7º O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que 
trata a alínea “a” do inciso V do caput do art. 9º. 

§ 8º Quando se tratar de produtor rural pessoa jurídica que se 
dedique à produção rural e contribua nos moldes do inciso IV do 
caput  do  art.  201,  a  contribuição  referida  neste  artigo 
corresponde  a  zero  vírgula  um  por  cento  incidente  sobre  a 
receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

§ 9º (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99)  

§ 10. Será devida contribuição adicional de doze,  nove ou  seis 
pontos  percentuais,  a  cargo  da  cooperativa  de  produção, 
incidente  sobre  a  remuneração  paga,  devida  ou  creditada  ao 
cooperado  filiado,  na  hipótese  de  exercício  de  atividade  que 
autorize  a  concessão  de  aposentadoria  especial  após  quinze, 
vinte  ou  vinte  e  cinco  anos  de  contribuição,  respectivamente. 
(Redação dada pelo Decreto nº 4.729/2003) 

§ 11. Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco 
pontos percentuais, a cargo da empresa tomadora de serviços de 
cooperado  filiado  a  cooperativa  de  trabalho,  incidente  sobre  o 
valor  bruto  da  nota  fiscal  ou  fatura  de  prestação  de  serviços, 
conforme  a  atividade  exercida  pelo  cooperado  permita  a 
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte 
e  cinco  anos  de  contribuição,  respectivamente.  (Redação  dada 
pelo Decreto nº 4.729/2003) 

§ 12. Para os fins do § 11, será emitida nota fiscal ou fatura de 
prestação de  serviços específica para a atividade exercida pelo 
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cooperado que permita a concessão de aposentadoria  especial. 
(Redação dada pelo Decreto nº 4.729/2003) 

Quanto  ao  Decreto  612/92  e  posteriores  alterações  (Decretos  2.173/97  e 
3.048/99),  que,  regulamentando  a  contribuição  em  causa,  estabeleceram  os  conceitos  de 
“atividade  preponderante”  e  “grau  de  risco  leve,  médio  ou  grave”,  repele­se  a  argüição  de 
contrariedade  ao  princípio  da  legalidade,  uma  vez  que  a  lei  fixou  padrões  e  parâmetros, 
deixando para o regulamento a delimitação dos conceitos necessários à aplicação concreta da 
norma. Nesse sentido já decidiu o STF, no RE n ° 343.446­SC, cujo relator foi o Min. Carlos 
Velloso, em 20.3.2003, cuja ementa transcrevo: 

“CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO: 
SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO ­ SAT. LEI 7.787/89, 
ARTS.  3º  E  4º;  LEI  8.212/91,  ART.  22,  II,  REDAÇÃO DA LEI 
9.732/98.  DECRETOS  612/92,  2.173/97  E  3.048/99.  C.F., 
ARTIGO 195, § 4º; ART. 154, II; ART. 5º, II; ART. 150, I. 

I.  ­  Contribuição  para  o  custeio  do  Seguro  de  Acidente  do 
Trabalho  ­ SAT: Lei 7.787/89, art. 3º,  II; Lei 8.212/91, art. 22, 
II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c 
art.  154,  I,  da  Constituição  Federal:  improcedência. 
Desnecessidade  de  observância  da  técnica  da  competência 
residual  da  União,  C.F.,  art.  154,  I.  Desnecessidade  de  lei 
complementar para a instituição da contribuição para o SAT. 

II. ­ O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da 
igualdade,  por  isso  que  o  art.  4º  da  mencionada  Lei  7.787/89 
cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. 

III. ­ As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, 
satisfatoriamente,  todos os elementos capazes de  fazer nascer a 
obrigação  tributária  válida.  O  fato  de  a  lei  deixar  para  o 
regulamento  a  complementação  dos  conceitos  de  "atividade 
preponderante"  e  "grau  de  risco  leve,  médio  e  grave",  não 
implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, 
II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 

IV.  ­  Se  o  regulamento  vai  além do conteúdo da  lei,  a  questão 
não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que 
não integra o contencioso constitucional. 

V. ­ Recurso extraordinário não conhecido.” 

Assim,  os  conceitos  de  atividade  preponderante,  de  risco  de  acidente  de 
trabalho  leve,  médio  ou  grave;  não  precisariam  estar  definidos  em  lei,  o  Decreto  é  ato 
normativo  suficiente  para  definição  de  tais  conceitos,  uma  vez  que  tais  conceitos  são 
complementares e não essenciais na definição da exação. 

Ao  contrário  do  afirmado  pela  recorrente,  não  houve  reenquadramento  do 
SAT pela fiscalização. O lançamento foi realizado considerando a alíquota de 2%, em função 
do código de atividade econômica. A própria recorrente se enquadrou em tal código, conforme 
registros cadastrais, cartão CNPJ e GFIP. 

A cobrança de juros estava prevista em lei específica da Previdência Social, 
art. 34 da Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito, desse modo foi correta a aplicação do índice 
pela fiscalização federal: 
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Art.34.  As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias 
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de 
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, 
ficam  sujeitas  aos  juros  equivalentes  à  taxa  referencial  do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia­SELIC, a que se 
refere  o  art.  13  da  Lei  nº  9.065,  de  20  de  junho  de  1995, 
incidentes  sobre  o  valor  atualizado,  e multa  de mora,  todos  de 
caráter  irrelevável.  (Artigo  restabelecido,  com  nova  redação 
dada  e  parágrafo  único  acrescentado  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10/12/97) 

Parágrafo  único.  O  percentual  dos  juros  moratórios  relativos 
aos  meses  de  vencimentos  ou  pagamentos  das  contribuições 
corresponderá a um por cento. 

Nesse  sentido  já  se  posicionou  o  STJ  no  Recurso  Especial  n  °  475904, 
publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado: 

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL. 
CDA.  VALIDADE.  MATÉRIA  FÁTICA.  SÚMULA  07/STJ. 
COBRANÇA  DE  JUROS.  TAXA  SELIC.  INCIDÊNCIA.  A 
averiguação  do  cumprimento  dos  requisitos  essenciais  de 
validade da CDA importa o revolvimento de matéria probatória, 
situação inadmissível em sede de recurso especial, nos termos da 
Súmula  07/STJ. No  caso  de  execução de dívida  fiscal,  os  juros 
possuem  a  função  de  compensar  o  Estado  pelo  tributo  não 
recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC 
estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não 
há confronto  com o art.  161, § 1º,  do CTN. A aplicação de  tal 
Taxa  já está consagrada por esta Corte, e é devida a partir da 
sua  instituição,  isto é, 1º/01/1996.  (REsp 439256/MG). Recurso 
especial  parcialmente  conhecido,  e  na  parte  conhecida, 
desprovido. 

Para lançamentos realizados após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 
449, convertida na Lei n º 11.941, aplicam­se os juros moratórios na forma do art. 35 da Lei n º 
8.212 com a nova redação. 

Quanto à inconstitucionalidade apontada pela recorrente, não cabe tal análise 
na  esfera  administrativa.  Não  é  de  competência  da  autoridade  administrativa  a  recusa  ao 
cumprimento de norma supostamente inconstitucional. 

Toda  lei  presume­se  constitucional  e,  até  que  seja  declarada  sua 
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame 
da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá­la.  

A  alegação  de  inconstitucionalidade  formal  de  lei  não  pode  ser  objeto  de 
conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional 
pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por 
outra  lei  federal,  a  referida  lei  estará  em  vigor  e  cabe  à  Administração  Pública  acatar  suas 
disposições.  

De acordo com a Súmula n ° 2 aprovada pelo Conselho Pleno do 2º Conselho 
de Contribuintes não pode ser declarada a inconstitucionalidade de norma pela Administração. 
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Súmula N ° 2 

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se 
pronunciar  sobre  a  inconstitucionalidade  de  legislação 
tributária. 

No  sentido  da  aplicabilidade  da  taxa  Selic,  o  Plenário  do  2º  Conselho  de 
Contribuintes aprovou a Súmula de n 3, nestas palavras: 

Súmula N º 3 

É  cabível  a  cobrança  de  juros  de  mora  sobre  os  débitos  para 
com  a  União  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com 
base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e 
Custódia – Selic para títulos federais 

Ao  contrário  do  afirmado  pela  recorrente  não  foram  aplicados  juros  sobre 
juros.  Somam­se  os  juros  do  período,  e  o  percentual  encontrado  é  aplicado  sobre  o  valor 
principal devido. 

Há  incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  a  parcela  referente  ao 
décimo terceiro salário, conforme previsão no art. 7º da Lei 8.620/1993, nestas palavras: 

Art.  7º  O  recolhimento  da  contribuição  correspondente  ao 
décimo­terceiro  salário  deve  ser  efetuado  até  o  dia  20  de 
dezembro  ou  no  dia  imediatamente  anterior  em  que  haja 
expediente bancário. 

§  1°  Nos  casos  da  rescisão  do  contrato  de  trabalho  o 
recolhimento deve ser efetuado na forma da alínea b do inciso I 
do  art.  30  da  Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho  de  1991,  com  a 
redação desta Lei.  

§ 2° A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor 
bruto  do  décimo­terceiro  salário,  mediante  aplicação,  em 
separado, das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991.  

§  3°  A  atualização  monetária  será  devida  a  contar  da  data 
prevista no caput deste artigo, utilizando­se o mesmo indexador 
definido para as demais contribuições arrecadadas pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social. 

Nesse  sentido  já  se  posicionou  o  STF  por  meio  da  Súmula  nº  688,  nestas 
palavras: 

É  LEGÍTIMA  A  INCIDÊNCIA  DA  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA SOBRE O 13º SALÁRIO. 

Quanto ao argumento de que houve cerceamento de defesa, pois foi julgado o 
processo  administrativo  sem  oportunizar  à  recorrente  a  produção  de  provas  pelas  quais 
expressamente protestou; não lhe assiste razão.  

A  recorrente  não  tem  que  protestar  pelas  provas  documentais  no  processo 
administrativo, mas sim tem que produzi­las. Como as demonstrações das alegações são provas 
documentais, as mesmas tem que ser colacionadas na peça de defesa, no processo judicial tal 
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procedimento não é distinto, pois cabe ao autor juntar na exordial as provas, assim como ao réu 
colacioná­las na contestação, sob pena de preclusão. 

Quanto à prova pericial a mesma tem que ser requerida na peça inaugural da 
defesa, conforme disposição expressa no regulamento do Processo Administrativo. 

De acordo com o disposto no art. 9º, IV da Portaria MPAS n ° 520/2004, são 
requisitos da perícia, nestas palavras: 

Art. 9º A impugnação mencionará: 

I ­ a autoridade julgadora a quem é dirigida; 

II ­ a qualificação do impugnante; 

III  ­  os motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta,  os 
pontos de discordância e as razões e provas que possuir; 

IV ­ as diligências ou perícias que o impugnante pretenda sejam 
efetuadas,  expostos  os  motivos  que  as  justifiquem,  com  a 
formulação de  quesitos  referentes aos  exames  desejados,  assim 
como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação 
profissional de seu perito. 

§  1º  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo o direito de o impugnante fazê­lo em outro momento 
processual, a menos que: 

a)  fique  demonstrada  a  impossibilidade  de  sua  apresentação 
oportuna, por motivo de força maior; 

b) refira­se a fato ou a direito superveniente; 

c) destine­se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas 
aos autos. 

§  2º  A  juntada  de  documentos  após  a  impugnação  deverá  ser 
requerida  à  autoridade  julgadora,  mediante  petição  em  que  se 
demonstre,  com  fundamentos,  a  ocorrência  de  uma  das 
condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. 

§  3º  Caso  já  tenha  sido  proferida  a  decisão,  os  documentos 
apresentados  permanecerão  nos  autos  para,  se  for  interposto 
recurso,  serem  apreciados  pelo  Conselho  de  Recursos  da 
Previdência Social. 

§  4º  A  matéria  de  fato,  se  impertinente,  será  apreciada  pela 
autoridade  competente  por  meio  de  Despacho  ou  nas  contra­
razões, se houver recurso. 

§ 5º A decisão deverá  ser  reformada quando a matéria de  fato 
for pertinente. 

§  6º  Considerar­se­á  não  impugnada  a matéria  que  não  tenha 
sido expressamente contestada. 

Fl. 15DF  CARF MF

Emitido em 23/08/2011 pelo Ministério da Fazenda
Autenticado digitalmente em 16/06/2011 por MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA
Assinado digitalmente em 16/06/2011 por MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA



 

  16

§  7º  As  provas  documentais,  quando  em  cópias,  deverão  ser 
autenticadas,  por  servidor  da  Previdência  Social,  mediante 
conferência com os originais ou em cartório. 

§  8º  Em  caso  de  discussão  judicial  que  tenha  relação  com  os 
fatos geradores incluídos em Notificação Fiscal de Lançamento 
de  Débito  ou  Auto  de  Infração,  o  contribuinte  deverá  juntar 
cópia  da  petição  inicial,  do  agravo,  da  liminar,  da  tutela 
antecipada, da sentença e do acórdão proferidos. 

No  presente  caso,  não  houve  o  preenchimento  dos  requisitos  exigidos  para 
realização  da  perícia,  assim  considera­se  não  formulado  tal  pedido.  Desse  modo,  pode  a 
autoridade  julgadora  indeferir  o  pleito  da  recorrente,  sem  ferir  o  princípio  da  ampla  defesa. 
Nesse sentido, segue o teor do art. 11º da Portaria MPAS n ° 520/2004:  

Art.  11  A  autoridade  julgadora  determinará  de  ofício  ou  a 
requerimento  do  interessado,  a  realização  de  diligência  ou 
perícia,  quando  as  entender  necessárias,  indeferindo, mediante 
despacho  fundamentado  ou  na  respectiva  Decisão­Notificação, 
aquelas  que  considerar  prescindíveis,  protelatórias  ou 
impraticáveis. 

§  1º  Considerar­se­á  não  formulado  o  pedido  de  diligência  ou 
perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no  inciso 
IV do art. 9º. 

§  2º  O  interessado  será  cientificado  da  determinação  para 
realização  da  perícia  por  meio  de  Despacho,  que  indicará  o 
procedimento a ser observado. 

No  mesmo  sentido  dispõe  o  Decreto  n  °  70.235/1972  sobre  o  processo 
administrativo fiscal, sendo aplicado subsidiariamente no processo administrativo no âmbito do 
INSS, nestas palavras: 

Art.  17.  A  autoridade  preparadora  determinará,  de  ofício  ou  a 
requerimento  do  sujeito  passivo,  a  realização  de  diligência, 
inclusive  perícias  quando  entendê­las  necessárias,  indeferindo 
as que considerar prescindíveis ou impraticáveis. 

Parágrafo  único.  O  sujeito  passivo  apresentará  os  pontos  de 
discordância e as razões e provas que tiver e indicará, no caso 
de perícia, o nome e o endereço do seu perito. 

Art.  18.  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância 
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a 
realização  de  diligência  ou  perícias,  quando  entendê­las 
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou 
impraticáveis,  observando  o  disposto  no  art.  28,  in  fine. 
(Redação dada pelo art. 1º da Lei nº 8.748/93) 

(...) 

A  Portaria  MPAS  n  °  520/2004  é  a  que  regulamentava  o  processo 
administrativo  fiscal  no  âmbito  do  INSS,  conforme  autorização  expressa  no  art.  304  do 
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999 e alterações, nestas 
palavras: 
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Art.304.  Compete  ao  Ministro  da  Previdência  e  Assistência 
Social aprovar o Regimento Interno do Conselho de Recursos da 
Previdência  Social,  bem  como  estabelecer  as  normas  de 
procedimento  do  contencioso  administrativo,  aplicando­se,  no 
que couber, o disposto no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 
1972, e suas alterações. 

Como se percebe, a Portaria n ° 520 surgiu em virtude da previsão expressa 
no  Regulamento  da  Previdência  Social,  que  transferiu  a  competência  para  o  Ministério  da 
Previdência Social regulamentar a matéria. Dessa forma, está perfeitamente compatível com o 
ordenamento  jurídico.  E  como  demonstrado,  o  assunto  acerca  de  perícias  e  diligencias  está 
tratado da mesma maneira no Decreto n ° 70.235/1972. 

A  necessidade  de  o  requerimento  da  perícia  ter  que  constar  na  peça  de 
impugnação  não  fere  a  ampla  defesa,  pois  no  processo  judicial,  rito  sumário,  os  quesitos  da 
perícia tem que constar na petição inicial, bem como na contestação. 

Desse  modo,  caso  houvesse  algum  erro  cometido  pela  recorrente  na 
elaboração, tanto das folhas de pagamento, como da GFIP, ou dos registros contábeis, caberia à 
notificada  a demonstração da  fundamentação de  seu  erro. A notificada  teve oportunidade de 
demonstrar  que  os  valores  apurados  pela  fiscalização,  e  por  ela  própria  registrados  nos 
documentos fiscais e contábeis não condizem com a realidade na fase de impugnação e agora 
na fase recursal, mas não o fez.  

No presente caso, a perícia é despicienda; pois  toda a matéria probatória  já 
consta nos autos. E como já afirmado, caberia à parte adversa, no caso o contribuinte, a contra­
prova.  

CONCLUSÃO: 

Pelo  exposto,  voto  por CONHECER do  recurso  voluntário,  para  no mérito 
NEGAR­LHE PROVIMENTO. 

É o voto. 

 

Marco André Ramos Vieira 
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